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Contrato Re 276/2022/GP.

CONTRATO DE EMPREITADA ÉÓh ÉÊÊêÕêI.ÕêÃt
Que entre si celebram, o Municip/o ae r'azo Branco, pesco
CNPJ sob ne 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, ne 271 , Centro, CEP: 85.501-064 em
Pato Branco - PR, nêste ato representado pela Prefeita em Exercício a Sra. Angela Padoan, brasileira,
portadora do RG Re q132514-6 SESP/PR, inscrita no CPF Re 062.230.049-07, residente e domiciliada na
Rua Pioneiro Alberto Braun n.e 101, Bairro La Salle, CEP 85.505-100, em Pato Branco - PR, de ora em
diante denominado CONTRATANTE, e MOI.D.4S.4 /NDÚS7R/H E COMERA/O DE PRE.FIABR/GADOS
St/1. .áMEn/CANA #TD.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne 15.987.122/0001-90
Inscrição Estadual Re 90600521-20, com sede na Estrada Municipal Pioneiro Dulcimar Cristiano Zanin. N'
301 , Zona Rural, CER 85.513-899, no município de Pato Branca/PR, Telefone (46j 991 01-2961 ; (46) 991 1 5-
7300, email e ato representada por Rodrígo Boeslng, inscrito no CPF n
728.608.711-87, portador do RG nP 4.551.890 SSP/SC, residente e domiciliado no município de Pato
Branco/PR, de ora eq diante denominada CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos serviços,
adiante especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Tomada de Preços np 77/2a22.
Processo n' Sía/ZOZP. processo administrativo nQ 6294/2022, que independente da sua transcrição, integra
o presente contrato qVe será regido pelas disposições da Lei Re 8.666/93 e suas posteriores alterações, do
Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições

b

lu
CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO
1 - 0 presente contrato tem por objeto a reforma da Unidade Básica de Saúde do Bairro Pinheirinho
localizada na Rua Mêtias de Albuquerque, Lote 18 -- Quadra 1036 no bairro Pinheirinho; e a reforma da
Unidade Básica de Saúde do Bairro São João, localizada na Rua Sadi Bertol, esquina com Rua Antõnio
Marina, Lote 01 e 23 - Quadra 1305, no bairro São João no Município de Pato Branco. com recursos
provenientes da Resolução SESA n.g 932/2021 ; atendendo as necessidades da Secretaria Municipal deauae
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CÜáUSUU STGUW0 4 - LOCAUZAÇÃ0
1 - A execução da obra terá como ponto de referência
LOTE OI - UBS PiNHEiRiNHO

Longitudes 332199.19 m E
e Latitude: 7096130.52 m S

LOTE 02 - UBS SÃO JOGO
Longitude: 328585.27 m E
Latitude: 7097407.74 m S

IS seguintes coordenadas:
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CLÁUSULA TERCEIRA-VALOR
1- 0 valor glosa! certo e ajustado para a execução do presente contrato é de n$ 353.432,26 (frezenros e
cinquenta e três mi! quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos).

LOTE OI R$ 174.776,93 (cento e setenta e quatro mil setecentos e setenta e seis reais e noventa e
Ires centavosj. #
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LOTE 02 R$ 178.655,87(cento e setenta e oito mil seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e
sete centavos).
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CLÁUSULA QUARTA - PROJETOS E PLANILHAS E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1 - Em caso de divergência ou duplicidade, em relação aos elementos técnicos instrutores
execução do objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade:
a) Projetos. especificações e memoriais descritivos.
b) Planilha de quantitativos e preços unitários de materiais e serviços.

prevalecerá na
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execução do objeto, tomar por base os projetos constantes nos anexos do instrumento convocatória.
111 - A omissão ou imprecisão dos instrumentos técnicos instrutores de serviços essenciais ao pleno
acabamento,.guaiidaqe. e solidez da obra ou serviço não exime a contratada da responsabilidade por sua
execução, sem ónus adicional para a Contratante. '

lv- As eventuais aiterhções contratuais que se fizerem necessárias, sob a alegação de falhas ou omissões
nos projetos que integram o presente Edital, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do
valor contratado, confirme determina o art. 13, 11, do Decreto Re 7.983/13. -'' -'- '

®

CLÁUSULA QUIN7H - CONDIÇÕES E REG/ME DE EXECUÇÃO
1 - 0 objeto deverá eljecutado mediante solicitação formal da contratante através da assinatura da Ordem

11 - 0 recebimento dh obra se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso l alíneas "a" e "b". seus
parágrafos e art. 76 d4 Lei n.e 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas
a) Recebimento provisório pelo Fiscal da Obra. mediante termo circunstanciado. em até 05 (cinco) dias,
contados da data do recebimento de comunicação escrita emitida pela empresa contratada.
i) Até que seja lavrado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório pelo Fiscal da Obra, cumpre à
contratada a guarda e manutenção da obra em perfeitas condições de conservação e funcionamento.
li) .Após a realização de visloria que constate não haver defeitos. vícios ou incorreçõos ou que já tenham

Circunstanc ado de Recebimento Provisório. apontamentos efetuados, o Fiscal dá Obra emitirá o Termo

b) Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal da obra e pela Comissão de Recebimento de Bens e
Serviços, Recebimento de Obras, Materiais e Produtos, Serviços de Engenharia e Mão de Obra do
Município de Pato Branco, para atestar se os serviços contemplaram plenamente aos requisitos dos termos
contratuais, mediante termo circunstanciada, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação l matado fl 45(quarenta e cinco dias) dias. ou após vistoria que comprove a adequação daobjeto aos termos conta'atuais. ' ' ' ' ' '' ''''n--'

111 - Durante o prazo dP observação de até 45 (quarenta e cinco dias) dias, a comissão designada deverá
alenr o adequado funcionamento do Quieto do contrato, aventando para a existência de eventuais problemas
durante a utilização do bem, tais como: ' ' ' ' ' '--- '

a) O.surgimento de trincamentos. desníveis. ondulação ou afundamentos, defeitos de drenagem.
rachaduras ou o aparecimento de quaisquer outros defeitos construtivos. ' ''' '' '' -' '-u

IV - Os defeitos construtivos verificados deverão ser corrigidos pela empresa executante nos termos do art.
69 da lei Federal RQ 8.666/93, antes da emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo. '
V ntrato e sua execução serão regidos pelas Condições Gerais de Editalde SEO.

e erviço

m

g
d

#

<

:

8
g
ã

E

g

g
8

}

8
d
8
q
8
8

É
E
8

ê

É
g
ê
a

g
g

0

OLAUSULA SEXTA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRA TUAS
l - Os serviços deverão ser iniciados em alé c/nco dias contados do recebimento da Ordem de Serviço, sob
pena da empresa contratada ter o contrato rescindido e responder na forma da lei R9 8666/93
11 - Se a contratada deitar de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze dias corridos contados da
data da assinatura da !esma pelo representante do Município, dar-se-á início da contagem do prazo de
execução. ' '

111 - 0 prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da Ordem de

IV - O prazo de vigência do contrato é de 200 (duzentos) dias da assinatura do mesmo

V - O praeo contratuaçÕoderá ser prorrogado, em conformidade com disposto no art. 57. $ 1e e $ 2g da Lei

vl - O receb men!:lec111sbserv ços õesós sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a

erviço

CLÁUSULA SÉTIMA - $UBCONTRA TA ÇÃO E CONSÓRCIOS
1 - Não será admitida a subcontratação
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CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 - 0 pagamento será até o 15e dia útil após a aprovação da medicação da obra, que será realizada conforme o
cronograma físico financeiro

11 - 0 pagamento pocjerá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta
corrente da Contratacja, ou por meio de fatura com utilização do código de barras

111 - Não será despenhado na nota fiscal ou fatura, informações básicas, como, descrição do objeto e/ou
serviços prestados, vPior total da nota, mês de pagamento, identificação da contratante e da contratada
número da nota de empenho, não apresentar usura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo gestor e fiscal

do contrato bem como pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, mesmo contendo o código de

IV - A(s) nota(s) fiscal {is) e/ou fatura(s) deverá(ão) ser impressa(s) de maneira clara, inteligível, inviolável.
ordenada e dentro de Padrão uniforme e deverão conter, no mínimo, o total para cada produto e/ou serviço.
V - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidadepara com a
Fazenda Federal, Csjaduai e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao
Fundo de Garantia Óor Tempo de SMARlerwiço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

vl - Não sela dispenj;ado na nota fiscal ou natura, informações básicas, como: descrição do objeto e/ou
serviços prestados, valor total da nota, mês de pagamento, identificação da contratante e da contratada.
.número da nota de empenho, não apresentar usura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor
do contrato bem coma pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, mesmo contendo o código de

Vll - A(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s) deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável.
ordenada e dentro de padrão uniforme e deverão conter, o total para cada produto e/ou serviço
Vlll - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito em conta bancária de titularidade
da contratada.

lx - Em caso de atrjlso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para
correção monetária aqiicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo

X - Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, serão devidos Tla contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano)
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

XI - Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir
do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida.

Xll - Apresentar a Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor Financeiro do Município a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da execução da obra em até 02 (dois) dias após a emissão da ordem de
serviço
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CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1 - Para suporte da despesa do objeto da presente licitação será empregada a Dotação Orçamentária:
a) 08.07 - Secretaria Municipal de Saúde Administração da Saúde. 103010043.1.129000 Construção.
ampliação e reformas (ja Estrutura Física da Saúde - 4.4.90.51 .OI .07.00 POSTOS DE SAUDE - Despesa n!
1 610. Desdobramento 1 0352. Fonte: 303 Ação 1 1 29 - Recursos Livres. Reserva de Saldo ne 6771.
b) 08.07 - Secretaria Municipal de Saúde Administração da Saúde. 103010043.1.129000 Construção.
ampliação e reformas qa Estrutura Física da Saúde - 4.4.90.51 .01 .07.00 POSTOS DE SAUDE - Despesa Re
10808. Desdobramento 1 0841 . Fonte: 1 51 8 - Ação 1 129 - Recursos Livres. Reserva de Saldo oe 6772
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS
l A contratada deverás garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fornecidos, sendo que detectados
vícios ou defeitos de fabricação ou ainda serviço mal executado, serão refeitos e/ou substituídos os
materiais, correndo as despesas daí resultantes por conta da Contratada, ficando sujeitos às penalidades
aplicáveis a inadimplênéia
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11 - Todos os materiais utilizados na obra deverão estar de acordo com as normas da ABNT vigentes. O
prazo de garantia dos materiais adquiridos deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses ou o estabelecido
nas Normas da ABNI ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo o maior, contados a partir da data de
conclusão da obra objeto desta licitação

111- A Contratada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o período mínimo de 60
jsessenta) meses

GABINETEDOPREFEITO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 - Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas nesse Contrato.
11 - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de
acordo com o art. 55, P(lli, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas
referidas condições

111 - Executar os serviços, em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato e proposta
de preços apresentado, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de
preços, quer seja nas condições estabelecidas
IV - A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados durante a
execução dos serviços. devendo afastar, dentro de 24(vinte e quatro) horas, por comunicação escrita.
qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços for julgada, inconveniente pelo Município,
observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,assistenciais
securitárías, sindicaisl indenizações e despesas por acidentes de trabalho, considerada como única
empregadora. Os emf)regados eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria
profissionalidêntica

V - Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo por danos e desaparecimentos de bens
materiais e avarias qUe venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante e a
terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta atitude
de acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei ne 8.666/93
VI - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento
Vll - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada.
inclusive de ordem tuna)íonai, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias
Vlll - Atender com prorjtidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação.
lx - A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, corrigir, remover
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem
vícios, defeitos, incorrqções ou má qualidade no serviço realizado, em um prazo a ser convencionado entre
as partes, observando o limite máximo de 30(trinta) dias
X - Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso na
entrega do objeto desta Licitação

A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, ambiental, de higiene e medicinadotrabalho

Xll - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
fornecer e fiscalizar o uso de EPls (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus funcionários e
prepostos

Xlll - A contratada deverá apresentar relação atualizada de empregados registrados na empresa e atuantes
na obra contratada

XIV - Será de resporjsabilidade da contratada o controle tecnológico de todos os materiais. como o
concreto, utilizados nqs diversos serviços. Os custos destes serviços deverão ser diluídos nos preços
unitários de cada seíjviço constante na planilha de preços, deverá ser elaborado por firma idónea
especializada, indicada pela contratada e aprovada pelo gestor e fiscal do contrato bem como, pela
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços (fiscalização).
XV - A contratada enviará à fiscalização cópia do relatório de controle tecnológico do concreto relativo às
estruturas executadas êom mais de 28 dias, se for o caso.

XVI - Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias f)úbiicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho
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xvll - A contratada ê responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a entrega da

xvlll Não mantêr dm seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não manter, ainda. em qualquer trabalho. menores de 16 Idezesseis) anos. salva
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos
XIX - As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscaldo contrato

xx - Examinar rompi(jtamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos
os documentos. obtendo todas as informações necessárias sobre qualquor ponta duvidoso do objeto, se
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preçoscompletaesatisfatóridt ' ' ' ';'
XXI - Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato deverão ser apresentados à fiscalização
para sua definição e determinação.

xxil - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor - conforma Lei Re 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
XXlll - A Contratada deverá apresentar a Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor Financeiro do
Município, a ART de execução do projeto, matrícula do INSS e Alvará da Construção em até 2 (dois) dias
após a emissão da Nota de EmpenhoE '

mesma

GABINETE DO PREFEITO
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CLJusuLJ OÉCiMH SEGUNOA - OBn/GAlõES 0,4 coNTa.4THOA REL 4rlvAS A CRiTÉR/os OE

1 - As boas práticas d+ otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos f exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, aditando medidas para evitar o desperdício.
11 - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água. cujo(s) encarregado(s)
deve(m) âtuar como facllltador(es) das mudanças de comportamento

111 - Dar preferência + aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
IV - Evitar ao máximo ó uso de extensões elétricas

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e

vl - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviçosl

Vll - Dar preferência a +lescarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
vlll - Proporcionar treiPamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos
observadas as normas ambientais vigentes
IX - Proibir quaisquer ates de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
X - Conduzir suas açõ4s em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, obsewando
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei Re 9.985/00
XI - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias
lâmpadas .fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes
eletroeletrõnicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final. considerados lixo tecnológico.
Xll - E proibido incineral qualquer resíduo gerado.
Xlll - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

XIV - Príorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.

xv - Priorizar o apro\jeitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captaçãol transporte, armazenamento e seu aproveitamento.
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xvl - Colaborar pala a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamiqnto dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos
xvll - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, cada

A) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a Impressão de documentos
B) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante. usar preferencialmente a tunçãa
duplex . (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

xvlil - Capas.atar setas empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciiiaresl áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas hão licenciadas

xlx - Armazenar, tranjiportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

GABINETE DO PREFEITO

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1 - Designar pessoa rhsponsávei para avaliar e conferir os serviços, sendo que os mesmos deverão estar
em conformidade cora o objeto solicitado na Ordem de Serviço
11 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

111 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
das obrigações assumidas.

IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento
V - Comunicar pron+tmente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
vl - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.

Vll - Conferir e acompanhar os serviços, através do fiscal e gestor do contrato, e caso haja alguma
divergência com o serviço solicitado e o entregue, requerer a sua reexecução imediata
Vlll - Permitir que os funcionários da(s) ricitante(s) vencedora(sl tenham acesso aos locais de execução dos
serviços

IX - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da
obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Bens.
designada pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 73, incisa l
X - Fornecer. a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada. informações adicionais. dirimir
dúvidas e orientar em todos os casos omissos
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l-FISCAL DA OBRA

a) A administração indica como fiscal do contrato Palriêla Wncenz/ dos Santos, Engenheira Civil. Chefe
do Setor de Planejamento Urbano da Secretaria de Planejamenlo Urbano. matrícula n.p 1 1 3.042-2.
b) Compete aos fiscais do contrato, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal nç 8.296
de 17 de abrilde 2018.

c} As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, e$ tempo hábil, para a adição das medidas convenientes

FISCAL DA OBRA, GESTORA DO CONTRATO.

ll-GESTORDOCONtRATO
a) A administração indica como gestora do contrato. a Secretária Municipal de Saúde. Llliam Crfsffna
Branda/ise, matrícula h.e 1 1 2.933-1

b)Compete ao gestor do contrata, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n9 8.296 de
1 7 de abril de 2018, beta como as atribuições previstas no art. 77, 78 e 88 da Lei 8.666/93.
c} As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adição das medidas convenientes.

: 8

111 - TÉCNICO RESPONSÁVEL E DO PREPOSTO

a) O técnico responsávf'i pelo serviço será Bodrfgo Boesing, indicado pela Contratada.
B
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b) O contratado manterá como preposto. o Sr. Rodrigo Boeslng. no local do serviço, para representa-lo na
execução do contrato, a quem poderão ser dirigidas eventuais notificações decorrentes da execução do

c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão $er solicitadas a
autoridade superior, eP tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIÇÃO E FISCALIZA ÇÃO
1 - 0 Município de f'ato Branco poderá, a seu critério, contratar empresa habilitada para proceder a
fiscalização, medição e demais ações que se fizerem necessárias a fim de garantir integral cumprimento e
observância das normas técnicas, administrativas e legais regentes do contrato firmado
11 - As medições serio efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do cronograma
físico financeiro. Para efeito de medição e de faturamento relativo aos serviços executados, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico financeiro
que será peça integrante do contrato. O cronograma físico financeiro será apresentado pela Fiscal do
contrato, ficando a critério da contratada a apresentação, no ato da apresentação da proposta quando da
abertura do processo jicitatório, de seu próprio cronograma físico financeiro, respeitando o prazo máximo de
execução estabelecido
111 - As medições da obra ou serviços serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão
da ordem de serviço. + Contratada deverá apresentar a planilha de medição compatível com o cronograma
físico e financeiro. tendo a Gestora e/ou Fiscal do contrato prazo de 5 (cinco) dias úteis para análise e
conferência da mesma

lv - A contratada é l4)regada a manter o histórico dos serviços executados e condições climáticas para
execução dos trabalqlos, tais medidas serão observadas através do preenchimento dos diários de
obras(conforme modelo disponibilizado em mídia digital). O recebimento desse documento por parte da
municipalidade se dará pela seguinte forma

a) Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo entregues à Gestora e/ou
Físcaldo contrato, mensalmente, junto com a solicitação de cada medição ou sempre que solicitado pela
fiscalização
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PENALIDADES

Ç.;=lÇiZl==$:'i.:=:i;E=E==. : '!:H=:li:l : :l UEH
nexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal

assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidade das seguintes espécies
a) Advertência
b) Multa, na forma prex4ista no instrumento convocatório ou no contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração.
d) Declaração deinidoneldade.
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral.
11 - As sanções previstos nos subitens "a", "c" e "d" do item 1, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
do subitem "b'

111 - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7e do Decreto Municipal Re 8.441/lg:
1) A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato. poderá ser
a) de caráter moratória. na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato.
quando será aplicada nOs seguintes percentuais

1 - 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços: calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30
jtrinta> dias corridos

11 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior. até o
limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o tügésimo
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primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério
do órgão contratante.

b) de caráter compensatório. quando será aplicada nos seguintes percentuais
1 - 1 5% (quinze por canto) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou
nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida
11 - 20% (vinte por cerjto) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do
licitante adjudicatáriq .em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração

il) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos. a partir do primeiro dia útil
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.
lv - A .instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a
utilização dos meios é recursos admitidos em direito

V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco)
?lfls út'is, c"todo:.ajp''ti' d' re«bim"t' do correio eletrânico no e-mail registrado em Ata''Contrata, pa'a
apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se Ihe vista do processo, e juntada dos documentos
comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma
VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostolado na sua
licitação correspondente

GABINETE DO PREFEITO
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO

1 - Constituem motyos para rescisão contratual, o não cumprimento das cláusulas contratuais
especificações técnjflijs, projetos e prazos, a lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria Municipal
e Engenharia e Obras a presumir a não conclusão da obra, serviço ou fornecimento nos prazos

estipulados. l ' ' ' ' '' '

11 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei Re 8.666/93. o
Munic:ópio de Pato Brahco poderá, garantida a prévia defesa. rescindir unilateralmente o contrato. na forma

LL u aa mesmo arpioma legal, Dem como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da

CLÁUSULA DÉCIMA DITA VA - REAJUSTE DOS PREÇOS
l - Os valores çanstantes da planilha orçamentária poderão ser reajustadas pelo IGPM. apurados e
fornecidos pela Funda$ãa Getúlio Vargas. depois de decorrido 01(uml ano da apresentação da proposta de

11 - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ónus semelhantes
111 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da
ncapacidade da contratada em cumprir o prazo ajustado.

lv Havendo atraso fu antecipação na execução das obras, relativamente a previsão do respectivo
cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá as
condições seguintes

a) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora. se os
preços aumentarem, pfvalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação
b) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação
c) A posterior recuper«ção do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em que ocorrer a
mora

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ANTICORRUPÇÃO
l A(s) llcitante(s). declara(m) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbldade Administrativa ILei Federal n.a 8.429/i 992). a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quem que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, cojnpensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

Rua Caramuru. 271 . 85.50]-064 . Pato Branco/PR
46. 3220-1544 . www.patobranco.pr.gov.br 3
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modo fraudulento quh constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio económico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesmaarma

CLÁUSULA VIGÉSIMA -- FORO

1 - Fica eleito o foro dh Comarca de Pato Branco - PR. Para dirimir questões relativas ao presente contrato.

11 - Assim, por estarei certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do
Contrato, firmam-no Qm 02 (duas) vias de igual teor e forma. ' '

Pato Branco, 03 de Outubro de 2022.

Município de Pato Branco- Contratante
Angeta Padoan - Prefeita em exercício !
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MOLDASA INDUSTRIA E COMERcio OE PnE-FAenicAt;bs SUL AMERICANA LTDA
Rodrlgo Boesing - Representante Legal

Contratada
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